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Pelo presente Termo de contrato, regido
14.133/21 e alterações posteriores, que
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOT

pela Lei Federal n.o
entre si celebram a

ALTO ALEGRE,
DE CAPELA DO

CNPJ sob o no

pessoa jurídica de direito público rnterno,
ll.2g6.393/0001-68, com sede à Av.Lomanto Junior, no 230, Bairro: Centro, Capela do AltoAlegre, Bahia, neste ato representado pelo, Sr. ErivanSantos Silva, Gestor do Fundo Municipal doravante

denominado CONTRAT ANTE, e, do outro, a emrpesa
inscrita no CNPJ sob o no

Barao do Rio Branco, No 1348, Cond
ana Center eira de Santan alBA, CEp

Sr. Renato Macedo
76.115-79 e RG no

a partir de agora
o presente Termo de

Licitação no 028 t2024,
ederal no 14.133/21 e

e condições

Constitui o obj
preventiva
suas unida
autorização

o corretiva e
de Saúde e

integram o

028t2024,
transcrição

O presente contrato
serviço. dade do uso do

O presente
Licitação no O2\/ZOZ4, e
independente de transcrição

proposta comercial apresentada
integram este instrumento contratual.

pela CONTRA
Dispensa de
TADA, Que

Pela perfeira execução dos serviços,-objetg deste contrato e obdecidas as demais condiçõesestipuladas neste instrumento, a CoNTRATANTB pue*ãá óõr.irnerADA o varor grobal éde R$ 12.450,00 (Doze mil quatroc"rtos 
" 

cinquentã 
""riri."roo este, produto dos preçosunitários do item constante no-un"ro único ieste instrumento.

Partígrafo Primeiro: A CONTRAT ADA em iti ra e apresentará Nota Fiscal/FaturaOS servlços prestados, devendo a mesma devol
de acordo com

ser vida a CONTRA TADA, em caso de grro.
Partígrafo Segundo: o pagamento fica condicionado a comprov ação de que a CONTRA

estabelecidas:

Anexo

encontra-se adimplente com regu laridade fiscal devendo ser comprovada mediante
TADA

tril

v

de 'execuÇão.,dg , tipo

ao"Pióêê§§d
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a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n" 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14.333/21);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no
12.4401201 1 e 1 4.333121);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou
domicilio, dentro do seu prazo de validade;

Mediante expresso ter seus preços
reajustados pelo IPCA - pelo IBGE na data
base do termo de Reaj data de assinatura do
contrato e do pedido

PordgroÍo Primeiro: a CONTRATADA e
elaborar Termo de Reaj novo valor do contrato,
em período 30

Sobre o
CONTRAT

o

estabelecidos
Municipal no

termos da Lei
Parágrafo
Imposto de
sofrer
Parágrafo Segundo
deverá encaminhar
II ou III do Decreto

201
percentuais
I e Decreto
receita nos

e valor do
sob pena

Imposto de Renda,
nos anexos I,

acional, para fins de
comprovação da

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo
Adm. no 03912024 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este
contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por
servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitantg o
qual procederá à conferência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.. l4.l33l}l.
4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente
prestados, o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
4.4 'O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de
contrato.
4'5 - O prazo estabelecido no item 4.4 podeú, ser proÍrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e
desde que ocora motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

bimento

A CONTRAT
Contratual

fornecidos
de

l1
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PROJETO/A TIVIDADE DE
DESPESA

FONTE DE

0610 - Fundo
Municipal de Saúde

- Manutenção dos
Serviços Técnicos e Apoio

Administrativo

2002 33903

de

900 - Outros Serviços
Terceiros - pessoa

Jurídica
1.500. 1002

eos

no contrato;
e do

a

por todas

As despesas

*ffi:""r 
deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Para este contrato não

f - Constitui obrigação
a) Prestar as
b) Designar pelo contratado;
c) Efetuar os instrumento;

II-Co
a)

da

de
b) Responder e

a terceiros,
c)

d)
e)

prestar os
por escrito,

além de
Emitir

que j

Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre aentrega do material, providenciando sua imediata
qualidade e pontualidade da

0 Entregar os Bens/Servi ços-çonforme definido em
correção, sem ônus para o Município;

CONTRA TANTE.
proposta comercial apresentada e aceita pela

s)É a obrigação do contratado de manter durante toda acompatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
execução do contrato, em

habilitação na licitação, ou para a qual ificação, na contratação di
as condições exigidas para a
reta;

EsteContrato poderá ser modiÍicado nos seguintes termos:I - Unitateralmente, a critério aa aAmúihação:
a) Quando necessária.modificaçáo no projeto ou das especificaçõesdevidamente justificado;
b) Para modificação do varor decorrente da majoração ou reduçãocontratualaté o Iimite permitido por tet.II - Por acordo, quando:

do objeto, por motivo

quantitativa do objeto

a) Quando conveniente'à substituição da garantia de execução;

t"ô,ffiX'[-'.ffi['í:::n,ff#,*; 
ou modo ae'àxecuçao, por veriricação da

c) Necessária a modificaçãã áu-ro*u de pagamento, por motivos relevantes esupervenientes, mantido o uálo, inicial;

\-/
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d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de forçamaior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos irpirui.iu"i, ouprevisíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato talcomo pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida nocontrato;
Pardgrafo Primeirot A Co^ntratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, osacréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25Yo 1Íinte e cinco por cento) do valor inicial doContrato.
Pardgrafo Segundoz A CONTRATANTE responderá a CoNTRATADA em prazo mráximo de 20dias, prorrogáveis por igual período, os pediàos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

Dar-se -á a rescisão de
extrajudicial, nas
aplicáveis.

Pordgrofo Primeiro:
ressarsida dos prej uízos
execução do
PordgroÍo
à CONTRA

Caso o CONTRA
total ou
ainda que

a

notificação judicial ou
prejuízos das sanções

TADA, será esta
pagamento devido pela

assegurando-se

de cumprir,
fiscali zação,

§ lo. Na
OS

seus efeitos,
obrigado

ao pagamento

§ 2o. o CONTRAT
força maior.

decorrente de

A inexecução,
a pafte aCONTRATADA prévia e ampla

defesa em processo administrativo.

§ l% A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;
I' 0,5 % (Cinco. décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço nãq.realizado
II' 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2o- Aadministração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à C9NTRATADA ovalor de qualquer multa porventura imposta em virtud" àJd"r"r.primento das condições oraestipuladas;

§3:- 1t multas previstas nesta clausula nã9_-t9m caráter compensatório e o seu pagamento nãoeximirá o(a) CoNTRATADO, da responsabilidade por perdas i àuror, ou da imputuiao d. for,nucumulativa de outras sanções previstas na Lei t+.tsitzt)a".o*"ni., das infraçõe, 
"or"iiaur.

a

SIe

a rescisão

serao

dãTffi:
.1,1i.,i.. ::1"'1,.1 if. i 
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o presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133/21 e suas alteraçõesposteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

o presente contrato pa:sar a vigorar a partir de 0710512024, com término em 3lll2l2o24, podendo
ter seu prazo proÍrogado de acordo com as disposições da Lei n" 14.133/21 e atte.açoes posteriores.

Fica designado a Sr.u com o objetivo deacompanhar,
deste contrato deacordo com a Lei no l4.l

Fica eleito o foro do de qualquer outro por
mais a)

Assim, por
(duas) vias

em2

de 2024.

Testemunhas:

ome:
cPF:CQ | ácqB6 5^ )r CPF: c(r1./S L 12!, -oj

de Capela

as partes
relati

Alto Alegre,

na
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1
Manutenção Corretiva e

83,00 n$ 12.450,00

RS

\/
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ANEXO UNICO



RESUMO DO CONTRATO I\'058 12024

Objeto: Prestação de
atender as necessidades

Impressoras para

Fundamentação Legal:
Valor do Contrato: R$ I

).Data da Assinatur a: 07
Vigência: 3l de

Saúde e

,00 (Doze mil
de 2024.

\/

V
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Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,pessoa jurídica de direito público interno, CNpJ sob o no I I .286.393/0001-68, com sede à Av.Lomanto Junior, n, Z3O, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representadopelo, Sr. Erivan Santos Silvao Gestor do Fundo Municipal.
Contratado: RENATO
Barao do Rio Branco
CEP 44.001-232, nesse
029.876.115-79 e RG no

. II,. da, L e i,,, n o 
u,,,1, 4.,,1, 3 3 /202,,,1.r,.
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tttistJMü D() COI\TIIATO N', 058 12024

(]tlritratante: FUNDo MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPELA DO ALTO ALECRE, pessoaJurídiCA dE dirEitO

yriiiriic:g ipterno, CNPJ sob o n' I 1.286.393/0001-68, com se«le à Av. Lomanto Junior, n" 230, Bairro: Centro, Capela do

r\ii,r Alegre, Bahia, neste ato representado pelcl, Sr. Erivan Santos Silva, Gestor do Fultdo Municipal.

iltiirtrarado: RENATO MACED() NE'f0, inscrita no CNPJ sob o n" 37,482.77110001-72, R Barao do Rio Branco,

l'l" I l4B, Clond Luciana Cenler L,o-ia 10, (lcntro, Feira de Santana/BA, CEP 44.001-232, nesse ato lepresentado pelo Sr.

ldi :rirto Maceclo Neto, portaclor cte CPF rr" 029.876.I 15-79 e RG nu 1120065402 SSP./BA'

tli;.jcto: pr-estação de sen'iços dc ma[uterrção corretiva e preventiva eln Impressoras para atettder as necessidades do

i]Lrrrlo Municipal de Saúde e suas unidades. ':

['rrndamentação Legal: Art. 75 Inciso ll cla Lei n" 14.13312021.

\'*lur do Contrato: R$ 12.450,00 (Doze mil quatrocentos e cinquenta reais).

ürrtrr cla Àssinatura: 07 de I\4aio de 2tJ24.

X i:r,incia: 3 I cie Dezcrrtblo cle 202'1.

$
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i;,raçr Joaquim fi,4achado, No i /0, 1o Andar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax (15) 369A.222À E-mail:preÍerturuciecapela@yahoo.com

.'str. i.r'l::i,rt$rti0 pofje ser vQí'ifiÇado no rj)i"tdÍ;ireÇo ()letrÔnico
i,itÉis' lii i'iijtll) 0rg. i)r/
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MrNrsrÉruo DA FAZENDA
§óCrétaria da Recelta Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Naclonal

v

V

ceRIoÃo PoSITIVA coM EFEIToS DE NEGATIVA DE OÉEITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIs e À oivlol ATIVA oa uruÉo

NoME: RENATO II/IACEDO NETO
CNPJ : 37.482.77 1 /0001'72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passívo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que:

1, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

COáigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisâo judicial que determina sua

desconsideração para fins de certiÍicaçáo da reguladdade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. nâo constam inscrições em Dívida Ativa da Uniâo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais o, no ca§o de ente Íederativo, para

todos os órgãos e funàos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçâo do

sujeito pass-ivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas

nai alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.2t 2, de 24 de julho de 1 991 .

A aceitação desta certidâo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

end ereços <http :l/rfb. gov. bÊ ou < http ://www. pgfn. gov'br.

Certidâo emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunh RFB/PGFN no 1.751 , dezfiAâú4.
Emitida às 18:12:23 do dia 07/0412024 <hora e data de BrasÍlia>.

Válida ate 04110/2A24.
Codigo de controle da certidâo: 02F5.BED3.A1ôE.4F4F
Qua§uer Íasura ou emenda invalidará este documento'

t
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

rl" SECRETARTA IIA FAZENTIA

E,m i ssão : 2410412024 A9 :44

certidão Negativa de Débitos Tfibutários

Certidáo No: 20241762793

F rca certiÍicado que não constam, atê a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurldica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimenlos quanto à inexistência de dêbitos, inclusive os inscritos na DÍvida

Ativa, de compãtência da procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em24t04t2024, conforme portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

AuTENTIcTDADE DEsrE DocuMENTo poDE sER coMpRovADA NAs INSPETORIAS FAZENDÁR#

OUVIAINTERNET,NOENDEREÇOhttp://wunnr'sefaz'ba'gov'br

Válida oom a aprssentaçâo coniunta do certâo ofiginal de inscriçâo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federaldo Ministério da Fazenda'

(Emitida para os efeitos dos arts. ií3 e íí4 da Lei 3.966 de lí de dezembro de 1981 - Códlgo

Tributário do Estado da Bahla)

\t/
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RAZAO SOCIAL

RENATO MACEDO NETO

CNPJ

37.482.17110001-72

tNSCRIÇÃO E§rADUAL

ló8,359.380

Página I de I Re lCertidaoN egativa. rPt
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Consulta Regularidade do Empregâdor

.? i , ii t.'
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

37 ,482.77LlOOOL-7Z

RENATO MACEDO NETO 02987611579

R DOUTOR VICENTE DOS REIS / PARQUE IP / FEIRA DE SANTANA / BA /
4405 5-BB0

I:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atrlbuição que lhe confere o Art'

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

qualsquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade l,U0412024 a 11/0512024

Certificação N ú Ínero: 20 240412?340 1 663008970

Informação obtida ent 2410412024 09: 56:33

A utilização deste Certificado para os fins prevlstos em Lei esta

condicionâda a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

\/

v

iitrpis rtccrrsuÍla-crÍ.caixa.gov.br/consultacrÍipages/consultaEmpregadorisÍ
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cERrrDÃo NEGÀTrvJt DE uÉerros rRjLBAr.,HrsrAs

Norne: RENATo MACEDO NETO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ : 3 7 . 482 .77r/00 ol-72
Cert.idão no : 2849 4254 / 2024
Expedição : 24 / 04 / 2024, às

val idade : 2L / L0 / 2024 18 o

de sua expediÇão.

09:54 :00
(cento e oirenta ) dias ,

V

V

contados da daEa

Certifica-se gue RENÀTO I{ACEDO NETO (UetnrZ E EILIÀIS), inscrito(a) no

CNP,J sob o no 37 -4g2-tlt/0001-72, NÃo coNsÍÀ como inadimplente no

Banco Naciona] de Devedores Trabalhistas '

Cert,ídão emiLida com base nos arEs. 642-A e 883*A da Consolidação

das Ireis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o :12'440/20LL e

73.467/20L7, e no Ato Oll2o22 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022'

os dados constantes desta cerLidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seuB estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão cond.iciona-se à verificação de sua

auEenticidade no portal do Tribunal Superíor do Trabalho na

Internet (httrp //www.EsE. jus.br) '

Certidão emit,ida gratuiEamente.

rrroRuAçÃo ruPonrANtE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consLam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes peranEe a üustiça d,o Trabalho quango às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transiEada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhist,as, inclusive no concernente aos

recolhimenEos previdenciários, a honorários, a cu§tas, a

emolument6s Ou a recolhimentgs determinadOs em lei; ou dêCorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministérío Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos gue' PoÍ
disposição legal, cont.iver força executiva'

J

,é
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,l , 14Í'.2Ü24 , 09:39
Certidão Negativa de Débitos
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Secretaria MuniciPalda Fazenda i:

Departament. aêÃárini"tt"çao Tributária 
ii

Emitida noe termoa dos aÉs. zi1, 216,217,218 e 2í9,-da Lei Gomplementar n" 003, de 22 de 
"',il;;;b;" ,OOO - cOáigo Tributárlo do ttiunicípio ds Feira de Santana'

,

CODIGO.:N|2024/89940 
:

\/

\-"

CONTRIBUINTE: RENATO MACEDO NETO

ENDEREÇO: RUA BARAO DO RIO BRANCO, 1348 'CENTRO

CNPJ/CPF 37.482.771 Í0001-72

rNscRlÇÂo MUNICIPAL: 74.6754

tNSCRIÇÂO DE LOCALIZAÇÃo: 2.796-0

47.51-2-01 - Comércao vareiista especializado de equiparnsntos ê 
,,

ATIVI DADE ECONÔMI CA P RINCI PAL:
suprimento§ de informática

DATA DA EMISSÂO DA CERTIDÃO: 24Í0412024

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 23106//2024

Código de verificação de autenticidade:

d94081 cdfds3dfafbga 97e 1 fe7f187 cd

Çe rtÍdão emitÍda gratuitame nte.

Atenção: qualquor rasLtra ou emenda invalidará esfe documento

,;
,: i

lrlpr l/www.seÍaz.feiradesantana,ba,gov.br/?pg=servicosclnline&Certidao'de-debitos=1#
1Í1

iir{

: :i

Fiça ressalvado o direito de a Fazenda do Municipio de Fein de santana a cobrar qualsquer dívldas de'

responsabitidade do iontribuinte acima, retaiivas'aos tributos deste municipio, administrados por esta

seáreÍaria Muntcipal da Fazenda, inclusive os inscrlÍos em Dlvlda Aliva. 
:,

A presente Cortidâo não servirá de prova contra quaisqugr débltos. r9íelentes a recolhimentos gue não tenham sido

efetuados e que venham a ser apurados peta seJÁianá Municipal da Fazenda, conforme prenogativa legal prevista

nos lnclsos de t a tX, do Artigo 149, da Lei FeOerai i". S.tlZ, d"'25/1Ang66 - Códígo TrÍbutário Nacional' 
:

Çonforme o Art. 215, § 3', do cÓdigo Tributáio Municipal- Lei compleme.ntar de n', 003, 22 de dezembro 2000' as

ceftrdóes fornecidas nio'exctuonío direíto de a iiienaa Municipal eobraí em quatquer tempo' os débilos que 
'

venham a ser apurados peta autoidade administrativa'

A autenticidada deste doçumento pode ser compÍovada através do sits da Secretaria Municipal da Fazenda pelo

endereço eleilônico: http:/lwww.sefaz.feiradasantana'ba'gov'bi/ceitidao

', Esta CERÍ1DÃO abnnge,apeí?as, o estabatecimento vínculado a(s) inscrição(ões) supracítada(s)..do cantribuinte e .

, refere-se apenas aos iilatJTos ltrun rcrpÁ,s 
' 

é ;hü;;"t; piàro o, Cõ--õiÀ{,' *Ãrao a pàair da data oa sua l;

ernissáo. :


